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Parâmetros para atuação de uma OSC no SUAS

Atuar em conformidade à Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
(Resolução CNAS nº 109/2009), Resoluções CNAS nº 27, 33, 34 e demais 
normativas do SUAS

Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado

Assegurar que as ofertas sejam prestadas na perspectiva da autonomia e 
garantia de direitos dos usuários e garantir processos participativos

Garantir a gratuidade e a universalidade em todas as  ofertas 
socioassistenciais



Níveis de Reconhecimento de OSCs no SUAS

1º Nível

Inscrição no 
Conselho Municipal 
de Assistência Social 

- CMAS

2º Nível
Inscrição no 

Cadastro Nacional 
de Entidades da 

Assistência Social - 
CNEAS

3º Nível
Certificação 

Beneficente de 
Entidades de 

Assistência Social - 
CEBAS

O reconhecimento das OSCs no Sistema Único de Assistência Social - SUAS é consequência de sua 
adequação às regulamentações existentes e da oferta qualificada dos serviços socioassistenciais. 

Existem três níveis de reconhecimento, quais sejam:



1º Nível de Reconhecimento: Inscrição no Conselho 
Municipal de Assistência Social

• O Decreto nº 6.308/2007 e a Resolução CNAS nº 14/2014 dispõem sobre a inscrição de OSCs nos 
Conselhos Locais de Assistência Social

• LOAS - Art 9º: o funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de 
previa inscrição no respectivo conselho municipal de assistência social, ou no conselho social de 
assistência social do distrito federal, conforme caso.

• 32 mil OSC’s em mais de 3.800 municípios.

Benefício do 1º nível para as OSCs:  Reconhecimento como entidade de assistência 
social; interlocução com o CRAS/CREAS.



2º Nível de Reconhecimento: Cadastro CNEAS

• O Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS) é um instrumento de gestão, 
acompanhamento e reconhecimento das ofertas socioassistenciais prestadas por OSCs.

• O sistema é preenchido pelos gestores municipais de assistência social.

• As visitas técnicas das equipes da gestão municipal às OSCs são obrigatórias.

• 15.924 com cadastros concluídos e 34.274 ofertas reconhecidas

Benefício do 2º nível para as OSCs: Parceria com administração pública; requisito 
para receber recursos por meio de Emendas Parlamentares e obter CEBAS.



O Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS é um sistema de credenciamento das

Organizações da Sociedade Civil – OSCs no Sistema Único de Assistência Social, que permite a identificação e o

acompanhamento da rede não governamental nos municípios brasileiros.

O CNEAS integra os sistemas da Rede SUAS e cabe aos órgãos gestores municipais e do Distrito Federal da

política pública de assistência social acessá-lo para inserção e registro de informações sobre as OSCs e ofertas

socioassistenciais de seus territórios.

A obtenção dos dois primeiros níveis de reconhecimento (inscrição no Conselho Municipal ou

Distrital de Assistência Social e registro concluído no Cadastro Nacional de Entidades de

Assistência Social - CNEAS) atesta o adequado funcionamento e execução do serviço, programa e

projeto socioassistencial segundo o regramento legal do SUAS.

O QUE É O CNEAS?



CNEAS OFERTAS E ENTIDADES CNEAS CONCLUÍDOS - BRASIL
UF QTDE CONCLUÍDOS

AC 42

AL 173

AM 180

AP 31

BA 622

CE 459

DF 105

ES 327

GO 581

MA 173

MG 3730

MS 290

MT 254

PA 160

PB 133

PE 342

PI 92

PR 1312

RJ 775

RN 167

RO 146

RR 6

RS 1536

SC 597

SE 61

SP 3915

TO 95

Total 16304

459

344

Situação CNEAS - CE
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Top 5 ofertas mais comuns CNEAS - CE



ALERTA GOLPE CONTRA 
OSC’S
• ATENÇÃO Denúncias sobre possível golpe financeiro

contra as OSC's de assistência social.

• Ligações de diversos números, inclusive com DDD 61, de 
pessoa que se identifica do CEBAS e 

• Informa que a entidade possui débitos com empresas
telefônicas ou outras

• Certificação seria suspensa ou cancelada devido a esses
débitos

• Golpista envia um boleto para pagamento imediato
(relatos comuns de valor aproximado de R$ 4.000,00).

• Tentativa de golpe/fraude contra as entidades
privadas/OSC da Assistência Social, se constituindo como
uma atitude criminosa

• Registrar ocorrência na Polícia Civil

• Comunicar o MDS – 121 ou e-mail 
diligencia.cebas@mds.gov.br



CANAIS DE COMUNICAÇÃO

www.mds.gov.br

https://linktr.ee/redeprivadasuas

http://blog.mds.gov.br/redesuas/rede-privada/

www.gov.br – Requerimento de Cebas

Central de Relacionamento

121
0800 707 2003

Para dúvidas sobre inscrição no Conselho, CNEAS e questões 
relacionadas às OSCs no SUAS: redeprivadasuas@mds.gov.br

Para dúvidas sobre Certificação CEBAS: cebas@mds.gov.br




